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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI Nº. .... /2022

CRIA O PROGRAMA DE ENSINO SOBRE HISTÓRIA DE MULHERES, COMO CONTEÚDO TRANSVERSAL EM DISCIPLINAS CURRICULARES DAS ESCOLAS DA REME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, 

APROVA:

Art.1º. Fica criado no âmbito da Rede Municipal de Ensino, o Programa sobre Histórias de Mulheres como conteúdo transversal em disciplinas curriculares.

Art. 2º. O Programa sobre Histórias de Mulheres objetiva promover o conhecimento de histórias de destaque de movimentos que contribuíram para o empoderamento feminino e a igualdade de gênero.
Parágrafo Único.  O conteúdo deste programa deverá apresentar a trajetória pessoal e profissional de mulheres que atuam ou atuaram em diversos segmentos, tais como educação, política, direitos humanos, saúde, cultura, sociologia, carreiras jurídicas, entre outros, incluindo todas as etnias presentes no país, com o cuidado especial de salientar as conquistas das mulheres negras, quilombolas e indígenas.
Art.3º. Caberá ao Poder Executivo estabelecer a estrutura e as diretrizes do Programa sobre Histórias de Mulheres nas escolas.

Art.4º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios, parcerias, ajustes, contratos e afins entre instituições de ensino públicas e/ou privadas, bem como, de outras organizações não governamentais, visando a implantação e implementação do programa objeto desta Lei. 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Campo Grande-MS, 14 de junho de 2022. 

CARLOS AUGUSTO BORGES

VEREADOR CARLÃO – PSB

PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA

Recebi em meu gabinete as Conselheiras Federais da Ordem dos Advogados do Brasil da Seccional Mato Grosso do Sul Andréia Flores, Gaya Schneider e Giovanna Castellucci, as quais apresentaram uma minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a  inclusão, no currículo das escolas públicas e privadas de educação básica, a título de conteúdo nos temas contemporâneos transversais (TCTs), a “A História da Mulher”, visando apresentar a trajetória pessoal e profissional de mulheres que atuam em diversos segmentos, tais como educação, política, direitos humanos, saúde, cultura, sociologia, carreira jurídica, entre outros, a fim de fomentar o empoderamento feminino e a igualdade de gênero, estabelecendo no seu bojo condições necessárias para a instituição do Programa. Apresentaram vários considerandos: 1) considerando que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional prevê, em seu artigo 26 que “Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.”   E que tal dispositivo, em seu § 7º, define que “A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput.” 2) Considerando que a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) prevê a adoção de Temas Contemporâneos Transversais (TCTs) com o intuito de fazer o  estudante compreender questões diversas, tais como cuidar do planeta, a partir do território em que vive; administrar o seu dinheiro; cuidar de sua saúde; usar as novas tecnologias digitais; entender e respeitar aqueles que são diferentes e quais são seus direitos e deveres como cidadão.3) Considerando que a transversalidade visa que um conteúdo seja trabalhado com  metodologias modificadoras da prática pedagógica, integrando diversos conhecimentos e ultrapassando uma concepção fragmentada, em direção a uma visão sistêmica. 4) Considerando que os TCTs na BNCC têm por objetivo cumprir a legislação sobre a Educação Básica, garantindo aos estudantes os direitos de aprendizagem, pelo acesso a conhecimentos que possibilitem a formação para o trabalho, para a cidadania e para a democracia, respeitando as características regionais e locais, da cultura, da economia e da população local.5) Considerando que os Temas Contemporâneos Transversais são subdivididos em seis macroáreas temáticas, sendo elas: Ciência e Tecnologia, Meio Ambiente, Multiculturalismo, Economia, Saúde e, por fim, Cidadania e Civismo. Sendo esta última a que engloba a Educação em Direitos Humanos. 6) Considerando que a Agenda 2030 da ONU traz como Objetivo 4. “Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos” e que tem como Meta 4.5 até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade e como meta 4.7 até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável.7) Considerando que a Agenda 2030 da ONU traz como Objetivo 5. Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas e como meta 5.c adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os níveis. A inserção dos temas transversais nos parâmetros curriculares nacionais tem por objetivos "Ao lado do conhecimento de fatos e situações marcantes da realidade brasileira, de informações e práticas que lhe possibilitem participar ativa e construtivamente dessa sociedade, os objetivos do ensino fundamental apontam a necessidade de que os alunos se tornem capazes de eleger critérios de ação pautados na justiça, detectando e rejeitando a injustiça quando ela se fizer presente, assim como criar formas não violentas de atuação nas diferentes situações da vida. Tomando essa ideia central como meta, cada um dos temas traz objetivos específicos que os norteiam”. Todos os temas transversais trazem um conjunto de conteúdos que, de acordo com a proposta de transversalidade, fazem parte do ensino de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências Naturais, Arte e Educação Física. Para garantir que as possibilidades de participação se desenvolvam, é necessária uma intervenção sistemática dos professores de forma planejada, que vá se transformando de acordo com o desenvolvimento da autonomia dos alunos. (PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS - Volume 8 - pags. 55/56/57/59 e 60 - MEC/SEF, 1997)". Como se pode observar a matéria não é tão simples, exigirá da REME esforços redobrados e um contínuo aperfeiçoamento. Mas é o mínimo que se pode exigir para elevar o conhecimento cultural do aluno, fazendo-o participar da realidade local sem se afastar e ficar sem conhecimento do que ocorre no Brasil e no Mundo. A proposta visa desenvolver capacidades como dialogar, participar e cooperar, que são conquistas feitas paulatinamente em processos nem sempre lineares, mas que necessitam ser reafirmados e retomados constantemente. Por todo acima exposto, solicito de meus nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.
                                   Sala das Sessões, Campo Grande-MS, 14 de junho de 2022. 

CARLOS AUGUSTO BORGES

VEREADOR CARLÃO – PSB

PRESIDENTE
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